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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento
utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do
Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade,
prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho
Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Rossieli Soares da Silva

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Eline Neves Braga Nascimento

REITOR
Virgílio Augusto Sales Araripe

DIRETOR-GERAL
Francisco Helder Caldas Albuquerque

DIRETOR DE ENSINO
Alexandre César Praxedes Rodrigues

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Gleibe Mara Girão de Oliveira



PUBLICADO NO B. S. Nº 357, DE 10.07.2018

IFCE/Quixadá | Boletim de Serviço nº 357/2018 6

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ATOS DA DIREÇÃO-GERAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 088/GDG, DE 04 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR, de
20/03/2017, na Resolução nº 004/CONSUP, de 28/01/2015, e no Memorando n° 03,
de 15/05/2018, da Coordenação do Curso de Engenharia Civil do campus de
Quixadá,

R E S O L V E

Art. 1° - Instituir o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Engenharia
Civil do IFCE/Campus Quixadá e designar seus respectivos membros, conforme quadro
abaixo:

REPRESENTAÇÃO NOME SIAPE
Coordenador do Curso
(Presidente)

Thais Marilane Carneiro de Vasconcelos Pereira 2408550

Área de Química Alexandre Cesar Praxedes Rodrigues 1644147
Área de Física Maria Aparecida Belem Fernandes Tavares 1620237
Área de Matemática Thiago Luiz de Oliveira do Rego 2408365
Área de Construção Civil Daniela Josefa da Silva Nascimento 1388606
Área de Geotecnia Joao Luiz Gomes Mathias 2074134
Área de Estruturas Geovanne Viana Nogueira 2407843

Área de Estruturas Yuri Claudio Vieira da Costa 2957704

Área de Recursos Hídricos Reinaldo Fontes Cavalcante 1667165
Área de Gestão Daniel Farias Silveira 2408151

Art. 2° - Estabelecer que o mandato será de 1 (um) ano a contar desta data.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE
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GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 04 de junho de 2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor - geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 089/GDG, DE 05 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR, de
20/03/2017,

R E S O L V E

Art. 1°. Revogar a Portaria Nº 096/GDG, de 17 de agosto de 2015 e instituir a nova
Política Ambiental do IFCE campus de Quixadá.

Art. 2º. Alterar as diretrizes, os princípios, os objetivos e os instrumentos da Política
Ambiental do IFCE campus de Quixadá, nos termos do Anexo I desta Portaria.

Art. 3º. Dar competência à Comissão Interna de Gestão Ambiental e de Segurança
do IFCE campus de Quixadá para monitorar e assessorar as ações socioambientais e de
segurança, de forma integrada com os diversos setores e segmentos da instituição.

Parágrafo único. As iniciativas e práticas relacionadas à responsabilidade
ambiental e de segurança do campus, bem como as atividades da Comissão de Gestão
Ambiental e de Segurança, estarão relacionadas com a gestão ambiental e de segurança, sem
prejuízo de outras já existentes ou a serem coordenadas por outros setores específicos.

Art. 4º. O modelo dos programas de gestão ambiental, bem como a criação e
composição da Comissão de Gestão Ambiental e de Segurança, serão estabelecidos em
regulamento próprio.

Art. 5º. Aprovar o plano de gestão ambiental do IFCE campus de Quixadá, bem
como seus programas ambientais específicos, os quais destinam-se à preservação,
conservação, recuperação e otimização, com vistas a melhoria da qualidade ambiental do
campus e da comunidade local.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 05 de junho de
2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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ANEXO I

POLÍTICA AMBIENTAL DO IFCE - CAMPUS DE QUIXADÁ

Dispõe sobre a Política Ambiental do IFCE campus de Quixadá, seus fins, princípios, objetivos
e mecanismos de ação, a Comissão Interna da Gestão Ambiental e de Segurança – CIGAS e
dá outras providências.

1. DA POLÍTICA AMBIENTAL DO IFCE CAMPUS DE QUIXADÁ

A Política Ambiental do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará campus
de Quixadá, tem por finalidade a preservação do meio ambiente, a prevenção de riscos, o
melhoramento e a recuperação da qualidade ambiental de suas dependências e entorno,
visando garantir que seus processos e ações sejam planejados e implementados de acordo
com a sustentabilidade ambiental e as normas de segurança no trabalho tendo como base os
seguintes princípios:

1.1 Adoção de práticas sustentáveis visando à manutenção do equilíbrio ambiental,
assegurando o bem estar da coletividade;

1.2 Adoção de cultura prevencionista focada nas práticas de segurança e minimização dos
impactos dos riscos ambientais nas dependências do IFCE campus de Quixadá;

1.3 Uso racional e eficiente da água, da energia, do solo e do subsolo;

1.4 Reutilização da água e dos recursos ambientais do campus;

1.5 Gerenciamento correto dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos produzidos pelo campus;

1.6 Promoção da educação ambiental direcionada a atividades de ensino, pesquisa e extensão
que fomentem conhecimento, práticas e valores voltados à conservação dos recursos naturais
na comunidade local;

1.7 Incentivo à pesquisa científica e tecnológica voltadas para a recuperação e preservação do
uso do solo e demais formas de cobertura vegetal;

1.8 Formação de agentes multiplicadores críticos e conscientes das ações antrópicas e do
ambiente.

2. DOS OBJETIVOS

São objetivos da Política Ambiental do IFCE campus de Quixadá:

2.1 Orientar, promover e fiscalizar suas ações e processos, com o máximo equilíbrio entre a
eficiência, a segurança e a redução dos impactos ambientais;

2.2 Incentivar a prática do uso racional e eficiente da água, da energia, e dos bens ambientais
por meio de ações planejadas com base nos princípios da sustentabilidade ambiental, visando
a conservação ambiental;

2.3 Apresentar para a comunidade acadêmica e para a sociedade em geral os propósitos da
Instituição para com a sustentabilidade, mediante estratégias de Segurança e Gestão
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Ambiental baseadas em ações de prevenção, educação, conscientização, controle e
recuperação ambiental;

2.4 Promover a conservação ambiental, recuperar e restaurar o bioma caatinga e seus
ecossistemas por meio de atividades de ensino, pesquisa e extensão, fortalecendo os
conhecimentos, práticas e valores voltados à conservação dos recursos naturais na
comunidade local;

2.5 Incentivar e divulgar a pesquisa científica, tecnológica e as ações de extensão que
promovam o desenvolvimento de tecnologias orientadas para o uso racional dos recursos
ambientais, a recuperação e preservação do uso e ocupação dos solos e demais formas de
cobertura vegetal no campus;

2.6 Disseminar a cultura prevencionista e ações voltadas à segurança no trabalho de alunos e
servidores do campus;

2.7 Promover a educação ambiental de forma inter, multi e transdisciplinar nos diferentes níveis
e modalidades de ensino, por meio de ações e práticas transversais, dando enfoque humanista,
holístico, democrático e participativo;

2.8 Gerenciar e monitorar todas as formas de resíduos e rejeitos sólidos e líquidos por meio de
programas, em conformidade com as normas ambientais vigentes;

2.9 Mitigar ou minimizar os riscos ambientais decorrentes das atividades executadas no
campus, visando a manutenção da capacidade para o trabalho de servidores e alunos do
campus;

2.10 Priorizar a realização de projetos, obras e aquisições de equipamentos destinados ao
controle da degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente;

3. DOS INSTRUMENTOS

São instrumentos da Política Ambiental do IFCE campus de Quixadá:

3.1 Os Indicadores de eficiência e qualidade ambiental que serão estabelecidos para as ações
e processos realizados no campus;

3.2 As Pesquisas e os projetos de inovações tecnológicas desenvolvidos no campus voltados
para o equilíbrio, a eficiência, a segurança e a redução dos impactos ambientais;

3.3 O sistema interno de informações sobre as ações de preservação e conservação do meio
ambiente no âmbito do campus;

3.4 O Plano de Gestão Ambiental, destinado à preservação, melhoria e recuperação da
qualidade ambiental do campus e da comunidade local;

3.4.1 O Plano de Gestão Ambiental deverá ser constituído de programas ambientais
específicos a serem planejados e implementados pela comunidade acadêmica, sob
coordenação da CIGAS e sempre na observância das diretrizes estabelecidas no Plano de
Gestão Ambiental;

3.4.2 O Plano de Gestão Ambiental do IFCE campus de Quixadá, deverá ser constituído dos
seguintes programas ambientais:

3.4.2.1 Programa de Educação Ambiental e Ecocomunicação;

3.4.2.2 Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD;
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3.4.2.3 Programa de Arborização e Paisagismo;

3.4.2.4 Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos;

3.4.2.5 Programa de Conservação e Manutenção Predial;

3.4.2.6 Programa de Controle e Monitoramento da Saúde Pública Local;

3.4.2.7 Programa de Prevenção de Riscos e de Segurança Ambiental;

3.4.2.8 Programa de Monitoramento da Qualidade e Desempenho Ambiental;

3.4.3 Poderão ser criados outros programas, bem como podem ser extintos programas
existentes, desde que devidamente aprovados pela CIGAS, considerando a necessidade e a
possibilidade de sua realização para a melhoria do meio ambiente;

3.5 A Instituição incentivará as atividades voltadas à segurança e ao meio ambiente, visando:

3.5.1 O desenvolvimento de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a
degradação da qualidade ambiental;

3.5.2 O desenvolvimento de ações e processos que contribuam com a maior eficiência na
segurança das atividades de trabalho em suas diversas dependências;

3.5.3 Outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais;

3.6 O IFCE campus de Quixadá terá como uma de suas metas prioritárias o apoio aos projetos
destinados a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e
ecológica;

4. DA COMISSÃO INTERNA DE GESTÃO AMBIENTAL E DE SEGURANÇA – CIGAS

4.1 Os departamentos, coordenações, setores e núcleos da estrutura administrativa do IFCE
campus de Quixadá, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental e de
segurança do mesmo, constituirão a Comissão Interna de Gestão Ambiental e de Segurança –
CIGAS, assim estruturada:

4.1.1 Dois representantes da Direção de Ensino;

4.1.2 Dois representantes do Departamento de Administração e Planejamento;

4.1.3 Dois representantes da Coordenação de Pesquisa;

4.1.4 Dois representantes da Coordenação de Extensão;

4.1.5 Dois representantes da Coordenação de Infraestrutura;

4.1.6 Dois representantes dos discentes;

4.1.7 Quatro representantes docentes dos cursos de Engenharia Ambiental e Sanitária,
Técnico em Meio Ambiente e áreas afins;

4.1.8 Dois representantes docentes dos cursos de Licenciatura em Química, Técnico em
Química e áreas afins;

4.1.9 Dois representantes docentes dos cursos de Engenharia Civil, Engenharia de Produção
Civil, Técnico em Edificações e áreas afins;
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4.1.10 Dois representantes docentes do curso Licenciatura em Geografia e áreas afins;

4.1.11 Um representante da área de saúde;

4.2 Os membros da CIGAS serão designados por meio de portaria específica;

4.3 Os representantes da Direção de Ensino, do Departamento de Administração e
Planejamento, da Coordenação de Pesquisa, da Coordenação de Extensão, da Coordenação
de Infraestrutura e dos discentes deverão ser indicados pelo Diretor-geral;

4.4 Os representantes dos docentes deverão ser indicados pelo Diretor de Ensino;

4.5 O Diretor-geral é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente da CIGAS e em sua ausência
será substituído pelo seu substituto legal.

4.6 Os membros desta comissão poderão ser substituídos a qualquer momento, por meio de
Portaria do Gabinete do Diretor-geral.

4.7 O Presidente da CIGAS, mediante aprovação da maioria dos membros, poderá indicar
outros servidores para participar como ouvintes das reuniões da CIGAS, bem como para
coordenar programas ou projetos previstos no Plano de Gestão Ambiental ou fazer
apresentações de projetos e ações ambientais a serem desenvolvidas no campus;

4.8 A CIGAS, através de seus membros, deverá anualmente apresentar os relatórios de suas
atividades e seu planejamento para o ano vindouro, ficando estabelecido o dia 05 de junho de
cada ano, como o dia preferencial para esta ação, bem como para a renovação e posse de
seus membros;

4.9 A duração do mandato da CIGAS será de dois anos, contados do dia da publicação da
portaria de designação, podendo o membro ser sempre reconduzido à função desempenhada;

4.10 A Comissão Interna de Gestão Ambiental e de Segurança terá caráter consultivo e
deliberativo com a finalidade de assessorar, estudar e propor à Direção-geral do IFCE campus
de Quixadá ações para o cumprimento dos objetivos desta política, podendo ainda, deliberar no
âmbito de sua competência sobre normas e indicadores que visem à preservação, prevenção,
melhoramento e recuperação da qualidade ambiental de suas dependências e de seu entorno;

4.11 A CIGAS poderá ser transformada, a qualquer tempo, em outras comissões ou
subcomissões permanentes ou provisórias sem prejuízo de suas atuais funções;

4.12 Para composição de outras comissões afins ao objetivo da Política Ambiental podem
utilizar-se os mesmos membros desta comissão já estruturada. Esses podem ser nomeados,
por meio de portaria, para parte de composições ou sua totalidade, de acordo com as
exigências específicas de cada comissão a ser criada;

4.13 Os integrantes da CIGAS podem ser nomeados para compor outras comissões sem
prejuízo das atribuições próprias da referida comissão;

4.14 A estrutura de funcionamento da CIGAS, formação de subcomissões, coordenações de
programas e ações, substituições de membros e outros casos omissos, deverão ser definidos
por meio de instrumentos internos da referida comissão;

4.15 A CIGAS se reunirá ordinariamente a cada mês, podendo realizar reuniões extraordinárias,
sempre que convocada pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo
menos um dos membros.



PUBLICADO NO B. S. Nº 357, DE 10.07.2018

IFCE/Quixadá | Boletim de Serviço nº 357/2018 13

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 090/GDG, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR de 20.03.2017
e no Memorando 034/2018-CGP de 07.06.2018,

R E S O L V E

Retificar a Portaria 081/GDG, de 23 de maio de 2018, que designa servidores para
a Comissão de Avaliação de Desempenho Didático para o Processo Seletivo Simplificado para
contratação de professores substitutos do IFCE campus de Quixadá, Edital n° 05/2018. De
modo que onde se lê:

Subárea Servidor Cargo Matrícula
SIAPE

Arquitetura e
Urbanismo

Adele Cristina Braga
Araujo

Docente (Habilitação em
Pedagogia)

2324949

Joana Pimentel Guedes Docente 2977365

Nara Gabriela de
Mesquita Peixoto

Docente 2389815

Biologia Geral

Joanna Aretha Silveira Pedagogo 1677733

Clemilson Nogueira Paiva Docente 1322253

Maria Amanda Menezes
Silva

Docente 2124455

Leia-se:
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Subárea Servidor Cargo Matrícula
SIAPE

Arquitetura e
Urbanismo

Adele Cristina Braga
Araujo

Docente (Habilitação em
Pedagogia)

2324949

Joana Pimentel Guedes Docente 2977365

Nara Gabriela de
Mesquita Peixoto

Docente 2389815

Biologia Geral

Joanna Aretha Silveira Pedagogo 1677733

Luiza Teixeira de Almeida Docente 2412529

Maria Amanda Menezes
Silva

Docente 2124455

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 11 de junho de 2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 091/GDG, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR de 20.03.2017
e no Memorando 034/2018-CGP de 07.06.2018,

R E S O L V E

Retificar a Portaria 082/GDG, de 23 de maio de 2018, que designa servidores para
a Comissão de Avaliação de Títulos para o Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professores substitutos do IFCE campus de Quixadá, Edital n° 05/2018.

De modo que onde se lê:

Subárea Servidor Cargo Matrícula
SIAPE

Arquitetura e
Urbanismo

Adele Cristina Braga Araujo Docente (Habilitação em
Pedagogia)

2324949

Joana Pimentel Guedes Docente 2977365

Nara Gabriela de Mesquita
Peixoto

Docente 2389815

Biologia Geral

Joanna Aretha Silveira Pedagogo 1677733

Clemilson Nogueira Paiva Docente 1322253

Maria Amanda Menezes Silva Docente 2124455
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Leia-se:

Subárea Servidor Cargo Matrícula
SIAPE

Arquitetura e
Urbanismo

Adele Cristina Braga Araujo Docente (Habilitação em
Pedagogia)

2324949

Joana Pimentel Guedes Docente 2977365

Nara Gabriela de Mesquita
Peixoto

Docente 2389815

Biologia Geral

Joanna Aretha Silveira Pedagogo 1677733

Luiza Teixeira de Almeida Docente 2412529

Maria Amanda Menezes Silva Docente 2124455

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 11 de junho de 2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 092/GDG, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR, de
20/03/2017, e no Memorando nº 67/2018/DIREN, de 18/06/2018,

R E S O L V E

Art. 1° - Por necessidade do serviço, interromper, no período de 25/06/2018 a
27/06/2018, conforme o Art. 80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora Elizabete Araújo
Carneiro, matrícula SIAPE nº 1811704, professora desta Instituição de Ensino.

Art. 2° - Estabelecer que a servidora retornará o usufruto das férias a partir do dia
28 de junho de 2018.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 21 de junho de 2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 093/GDG, DE 25 DE JUNHO DE 2018

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 252/GR, de
20/03/2017, e no Memorando 51/2018 do Departamento de Administração e
Planejamento, de 25/06/2018,

R E S O L V E

Art. 1°. Designar os servidores relacionados na Planilha 1 para integrarem a equipe
de planejamento responsável pela elaboração dos estudos preliminares e gerenciamento de
risco referentes à contratação dos serviços de terceirização descritos na Planilha 2:

Planilha 1

SERVIDOR SIAPE CARGO
Clauthenys Lara Prata Machado 2179741 Administrador
Gleibe Mara Girão Oliveira 1795126 Assistente em Administração
Claudemi Monteiro do Nascimento 1990512 Técnico de Laboratório Área

Planilha 2

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
DE POSTOS

1 Prestação de serviços de Recepcionista - CBO 4221-05 03
2 Prestação de serviços de Porteiro - CBO 5174-10 01
3 Prestação de serviços de Motorista - CBO 7823-05 03
4 Prestação de serviços de Pedreiro - CBO 7152-10 01
5 Prestação de serviços de Trabalhador da manutenção de edificações -

CBO 5143-25
01

6 Vigilância Desarmada Diurna, escala de 12x36, de segunda a domingo
- CBO 5173-30

03
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7 Vigilância Desarmada Noturna, escala de 12x36, de segunda a
domingo - CBO 5173-30

03

8 Supervisor administrativo - CBO 4101-05 01

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 25 de junho de 2018.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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Afastamentos a Serviço
Número:

4/2018

09/07/2018Data de geração:Campus QuixadáOrgão solicitante:

Campus Quixadá

PCDP 001213/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ROSENI DE PINHO MENDES

691.795.063-72 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Quixadá (23/04/2018) Fortaleza (24/04/2018)

Fortaleza (24/04/2018) Quixadá (24/04/2018)

Descrição Motivo: Participação em reunião do PSS (Contratação de Professor Substituto).

371.96Valor das Diárias:

PCDP 001358/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

CHRISTIANNE VIEIRA LIMAVERDE COSTA GARCIA

797.404.563-91

Nacional - Encontro/Seminário

Fortaleza (24/04/2018) Quixadá (24/04/2018)

Quixadá (24/04/2018) Fortaleza (24/04/2018)

Descrição Motivo: Participar da VII Semana da Química no IFCE campus de Quixadá, ministrando um minicurso.

183.50Valor das Diárias:

PCDP 001385/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

MARIA PATRICIA SALES CASTRO

641.303.393-20

Nacional - Encontro/Seminário

Fortaleza (24/04/2018) Quixadá (24/04/2018)

Quixadá (24/04/2018) Fortaleza (24/04/2018)

Descrição Motivo: Participar da VII Semana da Química no IFCE campus de Quixadá, ministrando um minicurso.

183.50Valor das Diárias:

PCDP 001391/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

DIEGO ALEXANDRE BRAGA CARIELO

097.272.044-81

Nacional - Encontro/Seminário

Fortaleza (22/04/2018) Quixadá (24/04/2018)

Quixadá (24/04/2018) Fortaleza (24/04/2018)

Descrição Motivo: Realização de palestra e de dois minicursos da Semana de Cursos de Engenharia da Produção Civil e Edificações.

537.50Valor das Diárias:
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